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atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 
FaZeNdÁrios –tarF

acÓrdÃos
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto

acÓrdÃo N. 8290 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19412 – VolUNTário (aiNf N. 
662018510000067-6). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8289 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19410 – VolUNTário (aiNf N. 
662018510000066-8). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8288 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19408 – VolUNTário (aiNf N. 
662018510000064-1). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8287 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19406 – VolUNTário (aiNf N. 
662018510000063-3). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8286 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19404 – VolUNTário (aiNf N. 
662018510000061-7). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8285 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19402 – VolUNTário (aiNf N. 
662018510000060-9). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 

prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8284 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19400 – VolUNTário (aiNf N. 
662019510000031-2). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8283 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19398 – VolUNTário (aiNf N. 
662019510000030-4). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8282 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19396 – VolUNTário (aiNf N. 
662019510000028-2). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8281 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19394 – VolUNTário (aiNf N. 
662019510000027-4). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8280 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19392 – VolUNTário (aiNf N. 
662019510000026-6). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8279 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19390 – VolUNTário (aiNf N. 
662018510000164-8). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.


